
DECRETO N. 1.399, DE 16 DE JUNHO DE 2009

Revoga o Decreto n. 1.269, de 10 de
janeiro de 2008.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini,
Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que consta nos autos cota da Sra.
Secretária de Saúde à fls. 55 que roga por revogação do Decreto de
Desapropriação;

CONSIDERANDO a existência de nova área que é de
interesse da Administração Pública, conforme cota à fls. 62;

CONSIDERANDO a renúncia ao direito de propor ação de
indenização por restrições e prejuízos decorrentes dos atos do Poder Público
até o momento constante à fls. 67 realizada pelo proprietário do imóvel
desapropriado no Decreto n. 1.269/2008,

DECRETA:

Art. 1º Por este ato fica revogado o Decreto 1.269, de 10 de
janeiro de 2008.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Bertioga, 16 de junho de 2009. (PA n. 33/2007)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município


